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TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
10707 7 UN. 3 100.000,00 100.000,00 0,00
TOTAL GERAL 100.000,00 100.000,00 0,00

DECRETO Nº 46.175, 
DE 15 DE OUTUBRO DE 2001

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal em Diversos Órgãos
da Administração Pública, visando ao aten-
dimento de Despesas com Pessoal e Encar-
gos Sociais

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

40.573.549,00 (Quarenta milhões, quinhentos e
setenta e três mil, quinhentos e quarenta e nove
reais), suplementar ao orçamento de Diversos
Órgãos da Administração Pública, observando-se as
classificações Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III
do § 1º do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação
discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 5º do Decreto nº
45.623, de 10 de janeiro de 2001, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 28 de
setembro de 2001.

Palácio dos Bandeirantes, 15 de outubro de
2001

GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
André Franco Montoro Filho
Secretário de Economia e Planejamento
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 15 de outubro de 2001.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
15000 SEC. ENERGIA
15001 SECRETARIA DE ENERGIA
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS - PESSOAL CIVI 1 17.552,00
T O T A L 1 17.552,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.0100.4199 COORDENAÇÃO E ADM. GERAL

- ASSESSORIAS 17.552,00
1 1 17.552,00

T O T A L 17.552,00
20000 SEC. FAZENDA
20001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 36.859.782,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS - PESSOAL CIVI 1 473.814,00
T O T A L 1 37.333.596,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.0100.4493 ADMINISTRAÇÃO DO GABINETE

DO SECRETÁRI 473.814,00
1 1 473.814,00

04.272.0101.4544 ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
A INATIVOS 36.859.782,00

1 1 36.859.782,00
T O T A L 37.333.596,00

20005 COORDENADORIA ESTADUAL
DE CONTROLE INTERNO

3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
FIXAS - PESSOAL CIVI 1 796.718,00

T O T A L 1 796.718,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.124.2002.4503 CONTROLE INTERNO 796.718,00

1 1 796.718,00
T O T A L 796.718,00

20006 COORDENAÇÃO GERAL
DA ADMINISTRAÇÃO

3 1 90 09 SALÁRIO-FAMÍLIA 1 213,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS - PESSOAL CIVI 1 877.409,00
T O T A L 1 877.622,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.0100.4497 ADMINISTRAÇÃO GERAL 877.622,00

1 1 877.622,00
T O T A L 877.622,00

24000 SEC. ESPORTES E TURISMO
24004 ESTRADA DE FERRO CAMPOS

DO JORDÃO
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS - PESSOAL CIVI 1 188.873,00
T O T A L 1 188.873,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
23.695.2401.4175 EMPREEND. TURÍSTICO EFCJ 188.873,00

1 1 188.873,00
T O T A L 188.873,00

28000 SEC. GOVERNO E GESTÃO
ESTRATÉGICA

28001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
SECRETARIA E SEDE

3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 82.623,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS - PESSOAL CIVI 1 643.627,00
T O T A L 1 726.250,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.0100.4209 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 643.627,00

1 1 643.627,00
04.272.0101.4561 ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA

A INATIVOS 82.623,00
1 1 82.623,00

T O T A L 726.250,00
28010 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

DE S. PAULO
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS - PESSOAL CIVI 1 174.837,00
T O T A L 1 174.837,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.122.0100.4322 FUNCIONAMENTO DO FUSSESP 174.837,00

1 1 174.837,00
T O T A L 174.837,00

38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA

38001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
SECRETARIA E SEDE

3 1 90 09 SALÁRIO-FAMÍLIA 1 100,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS - PESSOAL CIVI 1 422.517,00
T O T A L 1 422.617,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.0100.4268 GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO 422.617,00

1 1 422.617,00
T O T A L 422.617,00

38008 COORDENADORIA DE SAÚDE
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO

3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
FIXAS - PESSOAL CIVI 1 35.484,00

T O T A L 1 35.484,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.0100.4268 GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO 35.484,00

1 1 35.484,00
T O T A L 35.484,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
15000 SEC. ENERGIA
15001 SECRETARIA DE ENERGIA
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 17.552,00

T O T A L 1 17.552,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
25.272.0101.4537 ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA

A INATIVOS 17.552,00
1 1 17.552,00

T O T A L 17.552,00
18000 SEC. SEGURANÇA PÚBLICA
18002 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS - PESSOAL CIVI 1 39.007.936,00
T O T A L 1 39.007.936,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.181.1801.4191 POLÍCIA ADMINISTRATIVA

E JUDICIÁRIA 39.007.936,00
1 1 39.007.936,00

T O T A L 39.007.936,00
24000 SEC. ESPORTES E TURISMO
24002 COORDENADORIA DE ESPORTES

E RECREAÇÃO
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS - PESSOAL CIVI 1 188.873,00
T O T A L 1 188.873,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
27.812.2403.4110 PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS

E RECRE 188.873,00
1 1 188.873,00

T O T A L 188.873,00
35000 SEC. ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA

E DESENVOLV. SOCIAL
35001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS - PESSOAL CIVI 1 901.087,00
T O T A L 1 901.087,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.122.0100.4041 APOIO ADMINISTRATIVO 901.087,00

1 1 901.087,00
T O T A L 901.087,00

38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
38002 COORD. DOS ESTAB. PENITEN.

DO ESTADO - COESPE
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS - PESSOAL CIVI 1 458.101,00
T O T A L 1 458.101,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.421.3805.4275 ATENDIMENTO À POPULAÇÃO

PRISIONAL 458.101,00
1 1 458.101,00

T O T A L 458.101,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
20000 SEC. FAZENDA

T O T A L 1 1 39.007.936,00
SETEMBRO 39.007.936,00

28000 SEC. GOVERNO E GESTÃO
ESTRATÉGICA
T O T A L 1 1 901.087,00
SETEMBRO 901.087,00

38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
T O T A L 1 1 458.101,00
SETEMBRO 458.101,00
T O T A L G E R A L 40.367.124,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SEC. SEGURANÇA PÚBLICA

T O T A L 1 1 39.007.936,00
SETEMBRO 39.007.936,00

35000 SEC. ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA
E DESENVOLV. SOCIAL
T O T A L 1 1 901.087,00
SETEMBRO 901.087,00

38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA
T O T A L 1 1 458.101,00
OUTUBRO 458.101,00
T O T A L G E R A L 40.367.124,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
10707 7 UN. 3 40.573.549,00 40.573.549,00 0,00
TOTAL GERAL 40.573.549,00 40.573.549,00 0,00

DECRETO Nº 46.176, 
DE 15 DE OUTUBRO DE 2001

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento da Seguridade Social na
Secretaria Estadual de Assistência e Desen-
volvimento Social, visando ao atendimento
de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

987.032,00 (Novecentos e oitenta e sete mil, trinta e
dois reais), suplementar ao orçamento da Secreta-
ria Estadual de Assistência e Desenvolvimento
Social, observando-se as classificações Institucio-
nal, Econômica e Funcional-Programática, confor-
me a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III
do § 1º do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação
discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 5º do Decreto nº
45.623, de 10 de janeiro de 2001, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 15 de outubro de
2001

GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
André Franco Montoro Filho
Secretário de Economia e Planejamento
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 15 de outubro de 2001.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
35000 SEC. ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA

E DESENVOLV. SOCIAL
35003 COORD. DE FOMENTO DA REDE

DE ASSIST. SOCIAL
4 9 40 31 TRANSFER. A MUNICÍPIOS

P/DESP. DE CAPITAL 1 987.032,00
T O T A L 1 987.032,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.122.0100.1029 EQUIP. SOCIAIS - OBRAS 987.032,00

1 9 987.032,00
T O T A L 987.032,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
35000 SEC. ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA

E DESENVOLV. SOCIAL
35003 COORD. DE FOMENTO DA REDE

DE ASSIST. SOCIAL
4 5 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 500.000,00
4 5 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 487.032,00
T O T A L 1 987.032,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.122.0100.1029 EQUIP. SOCIAIS - OBRAS 500.000,00

1 5 500.000,00
10.241.3501.4046 ATENDIMENTO À TERCEIRA IDADE 487.032,00

1 5 487.032,00
T O T A L 987.032,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
35000 SEC. ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA

E DESENVOLV. SOCIAL
T O T A L 1 9 987.032,00
SETEMBRO 987.032,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
35000 SEC. ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA

E DESENVOLV. SOCIAL
T O T A L 1 5 987.032,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 987.032,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
10707 7 UN. 3 987.032,00 987.032,00 0,00
TOTAL GERAL 987.032,00 987.032,00 0,00

DECRETO Nº 46.177, 
DE 15 DE OUTUBRO DE 2001

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Faculdade de
Medicina de Marília, visando ao atendimen-
to de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

15.205,00 (Quinze mil e duzentos e cinco reais),
suplementar ao orçamento da Faculdade de Medici-
na de Marília, observando-se as classificações Insti-
tucional, Econômica e Funcional-Programática, con-
forme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III
do § 1º do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação
discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 5º do Decreto nº
45.623, de 10 de janeiro de 2001, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 15 de outubro de
2001

GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
André Franco Montoro Filho
Secretário de Economia e Planejamento
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 15 de outubro de 2001.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10065 FACULDADE DE MEDICINA

DE MARÍLIA
4 5 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 15.205,00
T O T A L 1 15.205,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.302.1003.1267 PROJETO REFORSUS 15.205,00

1 5 15.205,00
T O T A L 15.205,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10065 FACULDADE DE MEDICINA

DE MARÍLIA
3 4 90 36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

- PESSOA FÍSICA 1 15.205,00
T O T A L 1 15.205,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.302.1003.1267 PROJETO REFORSUS 15.205,00

1 4 15.205,00
T O T A L 15.205,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10065 FACULDADE DE MEDICINA

DE MARÍLIA
T O T A L 1 5 15.205,00
SETEMBRO 15.205,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10065 FACULDADE DE MEDICINA

DE MARÍLIA
T O T A L 1 4 15.205,00
SETEMBRO 15.205,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
10707 7 UN. 3 15.205,00 15.205,00 0,00
TOTAL GERAL 15.205,00 15.205,00 0,00

DECRETO Nº 46.178, 
DE 15 DE OUTUBRO DE 2001

Revoga o Decreto nº 45.818, de 24 de maio
de 2001, que dispõe sobre o horário de fun-
cionamento das unidades da Administração
Direta e das autarquias

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a entrada do horário de verão no
dia 14 de outubro e 

Considerando que o Decreto nº 45.818, de 24 de
maio de 2001, atingiu sua finalidade, proporcionan-
do significativa redução do consumo de energia
pelas repartições públicas estaduais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica revogado o Decreto nº 45.818, de

24 de maio de 2001, que dispôs sobre o horário de
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